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PORTARIA N.º 042/2023
                          O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO
AVELINO/RN, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
por lei e pelo DECRETO LEGISLATIVO 001/2023;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo indicado a (as) diária (as)
correspondente  ao  pagamento  de  despesas  com  alimentação
quando no deslocamento do mesmo a serviço desta casa legislativa,
a saber:
Beneficiário............: João Carlos de Aquino.
CPF........................: 513.246.604-49
Matrícula...............: 000900/1
Quantidade............: 1/2 (MEIA DIÁRIA)
Valor R$..............: 40,00 (Quarenta Reais)
Destino.................: ASSÚ/RN.
Assunto................:  conduzindo  veículo  deste  Poder  para  fins  de
tratar de assuntos institucionais junto ao INSS, de interesse do
Legislativo Municipal de Pedro Avelino.
Período.................: 27 de março de 2023.
Lotação.................: Gabinete da Presidência
Função.... . . . . . . . . . . . . . . :  servidor  municipal  a  disposição
desempenhando  a  função  de  motorista.
ART. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ART. 3º. – Revogam-se as disposições ao contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Pedro Avelino/RN, em 24 de março de 2023.

 
 

Ostílio Bezerra de Melo
- PRESIDENTE -
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